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Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procuradora Geral – Catharine Marques Macedo 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretária Municipal de Assistência Social - Rosemery Bruno Bossay Cândia  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Educação - Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo – Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 
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VOLTAR AO INÍCIO 

CONVÊNIOS 

 
TERMO DE FOMENTO N° 006/2019 – FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ADOTE 1 ATLETA. 

CONCLUSÃO DO PARECER FINAL 

Face o exposto, SUGERIMOS que a entidade convenente seja notificada a proceder a restituição aos cofres públicos dos valores referentes à 
GLOSA (Gastos a maior/desacordo com o plano de trabalho), conforme tabela supra, os quais deverão ser devidamente corrigidos pelo Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia, correspondente ao valor de R$36.639,61 (Trinta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e 
um centavos). 

Diante disso, OFICIE-SE a entidade convenente para que restitua os valores acima mencionados aos Cofres Públicos, devidamente atualizados, 
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser depositado em nome do MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Banco do Brasil, C/C 20.045-X, Ag. 0123-6, 
sob pena de aplicação das sanções legais e demais providências cabíveis. 

Aquidauana/MS, 19 de dezembro de 2024. 

Ernandes Peixoto de Miranda – Secretário Municipal de Finanças. 
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